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ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Ao dezenove dias do mês de novembro de dois mil e dezoito (19/11/2018), nesta 

cidade de Dracena, sede do Município e Comarca do mesmo nome, Estado de São 

Paulo, na Sala de Reuniões do edifício da Câmara Municipal, em sua sede na Rua 

Princesa Isabel, 1635, às 19h15ómin o Presidente da Comissão, Vereador Ailton Oscar 

Lorensetti, abriu a reunião agradecendo a presença dos membros da Comissão, 

Senhores: Claudevi Oliveira Silva Junior e Milton Polon. Em pauta as seguintes 

matérias: 01 - Projeto de Lei n.º 063, de 12/11/2018, de autoria do Vereador Milton Polon, 

que dispõe sobre denominação de próprio público que especifica. (O campo de Bocha, 

existente no CSU, passa a ser denominado da seguinte forma: - Cancha 01 — de José Manoel 
Vargas e, Cancha 02 — de Antonio Quirino Neto); 02 - Projeto de Lei N.º 64, de 12 de 
novembro de 2018 — de autoria dos Vereadores Ailton Oscar Lorensetti e Célio Antonio 
Ferregutti, que altera o inciso 1, do art. 2º da Lei 3187, de 16 de dezembro de 2003, que dispõe 
sobre normas para loteamento que vierem a ser implantados no município, que especifica e dá 

outras providências; 03 - Projeto de Lei n.º 065, de 12/11/2018, de autoria do Poder 

Executivo, que dispõe sobre autorização ao Poder Executivo para abertura de crédito 

adicional suplementar no orçamento vigente. (credito no valor de R$ 1.869.000,00 — um 

milhão, oitocentos e sessenta e nove mil reais - Alteração conf. Lei Especifica, financiado 
com recursos das esferas federal e municipal); 04 - Projeto de Lei Complementar n.º 010, 
de 06/11/2018, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre alteração do artigo 16 da Lei 
Complementar n.º 001/1992, conforme especifica; 05 - Projeto de Lei Complementar n.º 
011, de 12/11/2018, de autoria do Vereador Ailton Oscar Lorensetti e Célio Antonio 

Ferregutti, que altera a Lei Complementar 50 de 17 de outubro de 1995 — Código de Posturas 

do Município de Dracena; e, 06 - Projeto de Lei Complementar n.º 012, de 19/11/2018, de 

autoria do Poder Executivo, que Dispõe sobre denominação de cargo e dá outras providências. 

(O Cargo de Coordenador de EMEI, denominado pela Lei Complementar nº 348/2011, passa 
a denominar-se Diretor de EMEI, com as mesmas quantidades de cargos prevista na 

legislação vigente). Após a analise e saneamento das duvidas sobre o projeto os 

membros da comissão decidiram emitir Parecer Favorável ao trâmite da matéria. Não 
havendo mais nada a tratar, deu por encerrada a presente reunião, às 19h40min, sendo 
dela lavrada a Ata digitada por mim, Maria Inês Sanches, Oficial Administrativa, que 

após a leitura e aprovada vai assinada pelos membros da Comissão. =/=/=/=/==/=/==/=/= 
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